DECRETO N° 79 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITAPAGIPE, usando das atribuicbes que Ihe sdo
conferidasDECRETA:

Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no vd®20.000,00 (Vinte mil reais)
destinado ao reforgo orgcamentario das seguintesdes:

03 IPREVI — Instituto de Previdéncia dos Servagokunicipais

01 IPREVI - Instituto Municipal de Previdéncia

01 IPREVI

00

04 ADMINISTRACAO

122 Administracéo Geral

0042 SUPERVISAO E COORDENACAO

00

2.131 Manutengé&o das Atividades AdministrativasRREVI
3.1.90.11.01.00 vencimentos @00
03 IPREVI - Instituto de Previdéncia dos ServadoMunicipais

01 IPREVI - Instituto Municipal de Previdéncia

01 IPREVI

00

04 Administracéo

122 Administracéo Geral

0042 Supervisédo e Coordenacao

00

2.130 Previdéncia dos Servidores Municipais dedgipe
3.3.90.05.01.00 Auxilio Doenga 8.000,
03 IPREVI - Instituto de Previdéncia dos ServetoMunicipais

01 IPREVI - Instituto Municipal de Previdéncia

01 IPREVI

00

09 Previdéncia Social

272 Previdéncia do Regime Estatutario

0034 IPREVI

00

2.130 Previdéncia dos Servidores Municipais aedgipe
3.1.90.03.00.00 Pensdes .200,00
TOTAL: 20.000,00



Art. 2° - Os recursos destinados a atenderem as despesasentss da abertura deste
crédito, serdo os de anulagdo das seguintes detacde

03 IPREVI — Instituto de Previdéncia dos Servegokunicipais

01 IPREVI - Instituto de Previdéncia dos ServedoMunicipais

01 IPREVI

00

09 Previdéncia Social

272 Previdéncia do Regime Estatutario

0034 IPREVI

00

2.130 Previdéncia dos Servidores Municipais aedgipe
3.1.90.01.00.00 Aposentadorias e Reformas 20.000,00
TOTAL: 20.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua pglbcaevogadas as disposicoes
em contrario.

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 17 de dezendw 20009.

BENICE NERY MAIA
Prefeita Municipal

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA
Secretario Municipal de Administracdo e Planejament



